
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 11 de outubro de 2017. Ano IV, Edição 767 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 110, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017 
 

CRIA e regulamenta a Frente Parlamentar 
em Defesa dos Autistas, no âmbito do 
município de Manaus, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.° Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a 

Frente Parlamentar em Defesa dos Autistas. 
 

Art. 2.º A Frente Parlamentar em Defesa dos Autistas tem as 
seguintes atribuições: 

I – opinar sobre todas as proposições e matérias relativas aos 
direitos do autista, inclusive aos direitos à educação, à saúde, ao esporte 
e lazer, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros decorrentes 
das leis; 

II – recebimento e encaminhamento aos órgãos competentes de 
denúncias relativas à ameaça e violação dos direitos dos autistas; 

III – propor e incentivar a realização de campanhas de 
divulgação, visando à promoção dos direitos do autista; 

IV – manter intercâmbio e formas de ação conjunta com entes 
públicos, associações civis e entidades privadas, sem fins lucrativos, 
objetivando a concorrência de ações destinadas à proteção dos autistas; 

V – acompanhamento das ações voltadas aos autistas 
realizadas pelos Conselhos de Direitos das Pessoas com Deficiência no 
município de Manaus. 

 
Art. 3.° A adesão à Frente Parlamentar será facultada aos 

vereadores desta Casa, sendo cinco titulares e cinco suplentes. 
 

Art. 4.º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e será 
permitida a palavra aos cidadãos e entidades representativas do autismo 
nas reuniões. 

 
Art. 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 9 de outubro de 2017. 

 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver.  LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
Ver. ISAAC TAYAH 

2.º Secretário 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 388, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao senhor Luiz Marcelo Lopes 
Costa e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 

senhor Luiz Marcelo Lopes Costa, com base no inciso III, do artigo 173, 
do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à cidade de Manaus. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria. 
 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 9 de outubro de 2017. 
 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
Ver. ISAAC TAYAH 

2.º Secretário 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 



 
Manaus, quarta-feira, 11 de outubro de 2017 
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PORTARIA Nº 092/2017 – GP/DG 
 

CONSTITUI Comissão para companhamento 
e fiscalização do Contrato n. 018/2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos do Contrato n. 018/2017, sem ônus para este Poder 
Legislativo: 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE SOUZA  
GILMAR RIBEIRO DE ALMEIDA  

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar de 
02/10/2017. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 09 de outubro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 
 

EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato n. 018/2017.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.001410 
OBJETO: Locação de equipamentos de sonorização para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manaus, conforme Projeto 
Básico (Anexo I), resultado do Pregão Presencial n.º 010/2017-CMM. 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: Global R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da despesa: 33903912 
– Locação de Maquinas e Equipamentos, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n.º 2017NE00658, no valor total de R$ 19.650,00 (dezenove 
mil, seiscentos e cinquenta reais), para atender o período de 02/10/2017 
a 31/12/2017, ficando o valor de R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil, 
novecentos e cinquenta reais), para o exercício de 2018. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o Sr. PAULO SOARES MARINHO pela empresa Sol Azul 
Comercio e Serviços Ltda-ME.  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de outubro de 2017. 
 

 

EXTRATO  
 

ESPÉCIE: Termo de Doação n. 001/2017 
OBJETO: A DOADORA, por sua livre e espontânea vontade, sem 
nenhuma coação, resolve doar à DONATÁRIA, livres de quaisquer ônus 
ou encargos, os bens constantes do Anexo, parte integrante do Presente 
Termo, em caráter definitivo e irrevogável. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e ALOIZIO PAES DE LIMA, pela 
OUVIDORIA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA,. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 

 
 

 
 

EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Termo de Doação n. 002/2017 
OBJETO: A DOADORA, por sua livre e espontânea vontade, sem 
nenhuma coação, resolve doar à DONATÁRIA, livres de quaisquer ônus 
ou encargos, os bens constantes do Anexo, parte integrante do Presente 
Termo, em caráter definitivo e irrevogável. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e LUIZA MARIA BESSA REBELO, pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO-SEMAD. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 

 
 

 

 



 

 

 
 


